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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Impostos da União 

 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:  

I - importação de produtos estrangeiros;  

II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;  

III - renda e proventos de qualquer natureza;  

IV - produtos industrializados;  

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 

mobiliários;  

VI - propriedade territorial rural;  

VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.  

§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites 

estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V.  

§ 2º O imposto previsto no inciso III:  

I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 

progressividade, na forma da lei;  

II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º O imposto previsto no inciso IV:  

I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;  

II - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com 

o montante cobrado nas anteriores;  
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III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior.  

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo 

contribuinte do imposto, na forma da lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 

manutenção de propriedades improdutivas; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

42, de 2003) 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore 

o proprietário que não possua outro imóvel; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

42, de 2003) 

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da 

lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento 

cambial, sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do caput 

deste artigo, devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, 

assegurada a transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos:  

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a 

origem;  

II - setenta por cento para o Município de origem.  

 

Art. 154. A União poderá instituir:  

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde 

que sejam não cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos 

discriminados nesta Constituição;  

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, 

compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, 

gradativamente, cessadas as causas de sua criação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.393, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade 

Territorial Rural - ITR, sobre pagamento da 

dívida representada por Títulos da Dívida 

Agrária e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 

TERRITORIAL RURAL - ITR 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Isenção 

 

Art. 3º São isentos do imposto:  

I - o imóvel rural compreendido em programa oficial de reforma agrária, 

caracterizado pelas autoridades competentes como assentamento, que, cumulativamente, 

atenda aos seguintes requisitos:  

a) seja explorado por associação ou cooperativa de produção;   

b) a fração ideal por família assentada não ultrapasse os limites estabelecidos no 

artigo anterior;  

c) o assentado não possua outro imóvel.   

II - o conjunto de imóveis rurais de um mesmo proprietário, cuja área total 

observe os limites fixados no parágrafo único do artigo anterior, desde que, cumulativamente, 

o proprietário:  

a) o explore só ou com sua família, admitida ajuda eventual de terceiros;  

b) não possua imóvel urbano.  

 

Art. 3º-A. Os imóveis rurais oficialmente reconhecidos como áreas ocupadas por 

remanescentes de comunidades de quilombos que estejam sob a ocupação direta e sejam 

explorados, individual ou coletivamente, pelos membros destas comunidades são isentos do 

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR. 

§ 1º Ficam dispensados a constituição de créditos da Fazenda Nacional, a 

inscrição na Dívida Ativa da União e o ajuizamento da respectiva execução fiscal, e 

cancelados o lançamento e a inscrição relativos ao ITR referentes aos imóveis rurais de que 

trata o caput a partir da data do registro do título de domínio previsto no art. 68 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias. 

§ 2º Observada a data prevista no § 1º, não serão aplicadas as penalidades 

estabelecidas nos arts. 7º e 9º para fatos geradores ocorridos até a data de publicação da lei 

decorrente da conversão da Medida Provisória nº 651, de 9 de julho de 2014, e ficam 

anistiados os valores decorrentes de multas lançadas pela apresentação da declaração do ITR 
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fora do prazo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1º de 

janeiro de 2015) 

 

Seção III 

Do Contribuinte e do Responsável 

 

Contribuinte 

 

Art. 4º Contribuinte do ITR é o proprietário de imóvel rural, o titular de seu 

domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título.  

Parágrafo único. O domicílio tributário do contribuinte é o município de 

localização do imóvel, vedada a eleição de qualquer outro.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Da Apuração e do Pagamento 
 

Subseção I 

Da Apuração 

....................................................................................................................................................... 

 

Valor do Imposto 

 

Art. 11. O valor do imposto será apurado aplicando-se sobre o Valor da Terra Nua 

Tributável - VTNt a alíquota correspondente, prevista no Anexo desta Lei, considerados a 

área total do imóvel e o Grau de Utilização - GU.  

 § 1º Na hipótese de inexistir área aproveitável após efetuadas as exclusões 

previstas no art. 10, § 1º, inciso IV, serão aplicadas as alíquotas, correspondentes aos imóveis 

com grau de utilização superior a 80% (oitenta por cento), observada a área total do imóvel.  

§ 2º Em nenhuma hipótese o valor do imposto devido será inferior a R$10,00 (dez 

reais).  

 

Subseção II 

Do Pagamento 

 

Prazo 

 

Art. 12. O imposto deverá ser pago até o último dia útil do mês fixado para a 

entrega do DIAT.  

Parágrafo único. À opção do contribuinte, o imposto a pagar poderá ser parcelado 

em até três quotas iguais, mensais e consecutivas, observando-se que:  

I - nenhuma quota será inferior a R$50,00 (cinqüenta reais);  

II - a primeira quota ou quota única deverá ser paga até a data fixada no caput ;  

III - as demais quotas, acrescidas de juros equivalentes à taxa referencial do 

Sistema de Liquidação e de Custódia (SELIC) para títulos federais, acumulada mensalmente, 

calculados a partir do primeiro dia do mês subseqüente à data fixada no caput até o último dia 
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do mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês do pagamento, vencerão no 

último dia útil de cada mês;  

IV - é facultado ao contribuinte antecipar, total ou parcialmente, o pagamento do 

imposto ou das quotas.  

 

Pagamento Fora do Prazo 

 

Art. 13. O pagamento do imposto fora dos prazos previstos nesta Lei será 

acrescido de:  

I - multa de mora calculada à taxa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) 

por dia de atraso, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento), calculada a partir do 

primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do imposto 

até o dia em que ocorrer o seu pagamento.  

II - juros de mora calculados à taxa a que se refere o art. 12, parágrafo único, 

inciso III, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês 

anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês do pagamento.  

 

Seção VII 

Dos Procedimentos de Ofício 
 

Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem como de 

subavaliação ou prestação de informações inexatas, incorretas ou fraudulentas, a Secretaria da 

Receita Federal procederá à determinação e ao lançamento de ofício do imposto, 

considerando informações sobre preços de terras, constantes de sistema a ser por ela 

instituído, e os dados de área total, área tributável e grau de utilização do imóvel, apurados em 

procedimentos de fiscalização.  

§ 1º As informações sobre preços de terra observarão os critérios estabelecidos no 

art. 12, § 1º, inciso II da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e considerarão 

levantamentos realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas ou dos 

Municípios.  

§ 2º As multas cobradas em virtude do disposto neste artigo serão aquelas 

aplicáveis aos demais tributos federais.  

 

Seção VIII 

Da Administração do Imposto 

 

Competência da Secretaria da Receita Federal 

 

Art. 15. Compete à Secretaria da Receita Federal a administração do ITR, 

incluídas as atividades de arrecadação, tributação e fiscalização.  

Parágrafo único. No processo administrativo fiscal, compreendendo os 

procedimentos destinados à determinação e exigência do imposto, imposição de penalidades, 

repetição de indébito e solução de consultas, bem como a compensação do imposto, observar-

se-á a legislação prevista para os demais tributos federais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

 

CAPÍTULO I 

DA TRIBUTAÇÃO DA TERRA 

 

Seção I 

Critérios Básicos 

 

Art. 47. Para incentivar a política de desenvolvimento rural, o Poder Público se 

utilizará da tributação progressiva da terra, do Imposto de Renda, da colonização pública e 

particular, da assistência e proteção à economia rural e ao cooperativismo e, finalmente, da 

regulamentação do uso e posse temporários da terra, objetivando:  

I - desestimular os que exercem o direito de propriedade sem observância da 

função social e econômica da terra;  

II - estimular a racionalização da atividade agropecuária dentro dos princípios de 

conservação dos recursos naturais renováveis;  

III - proporcionar recursos à União, aos Estados e Municípios para financiar os 

projetos de Reforma Agrária;  

IV - aperfeiçoar os sistemas de controle da arrecadação dos impostos.  

 

Seção II 

Do Imposto Territorial Rural 

 

Art. 48. Observar-se-ão, quanto ao Imposto Territorial Rural, os seguintes 

princípios:  

I - a União poderá atribuir, por convênio, aos Estados e Municípios, o lançamento, 

tendo por base os levantamentos cadastrais executados e periodicamente atualizados;  

II - a União também poderá atribuir, por convênio, aos Municípios, a arrecadação, 

ficando a eles garantida a utilização da importância arrecadada;  

III - quando a arrecadação for atribuída, por convênio, ao Município, à União 

caberá o controle da cobrança;  

IV - as épocas de cobrança deverão ser fixadas em regulamento, de tal forma que, 

em cada região, se ajustem, o mais possível, aos períodos normais de comercialização da 

produção;  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

V - o imposto arrecadado será contabilizado diariamente como depósito à ordem, 

exclusivamente, do Município, a que pertencer e a ele entregue diretamente pelas repartições 

arrecadadoras, no último dia útil de cada mês;  

VI - o imposto não incidirá sobre sítios de área não excedente a vinte hectares, 

quando os cultive só ou com sua família, o proprietário que não possua outro imóvel (artigo 

29, parágrafo único, da Constituição Federal).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.847, DE 28 DE JANEIRO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade 

Territorial Rural - ITR e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Arts. 1º a 22. (Revogados pela Lei nº 9.393, de 19/12/1996) 

 

Art. 23. É transferida para o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária  

- INCRA a administração e cobrança da Taxa de Serviços Cadastrais, de que trata o art. 5º do 

Decreto-Lei nº 57, de 18 de novembro de 1966, com as alterações do art. 2º da Lei nº 6.746, 

de 10 de dezembro de 1979, e do Decreto-Lei nº 1.989, de 28 de dezembro de 1982.  

Parágrafo único. Compete ao Incra a apuração, inscrição e cobrança da Dívida 

Ativa, relativamente à Taxa de Serviços Cadastrais.  

 

Art. 24. A competência de administração das seguintes receitas, atualmente 

arrecadadas pela Secretaria da Receita Federal por força do art. 1º da Lei nº 8.022, de 12 de 

abril de 1990, cessará em 31 de dezembro de 1996:  

I - Contribuição Sindical Rural, devida à Confederação Nacional da Agricultura  - 

CNA e à Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura  - CONTAG, de acordo 

com o art. 4º do Decreto-Lei nº 1.166, de 15 de abril de 1971, e art. 580 da Consolidação das 

Leis do Trabalho  - CLT;  

II - Contribuição ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural  - SENAR, prevista 

no item VII do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991.  

 

Art. 25. (Revogado pela Lei nº 9.393, de 19/12/1996) 

 

Art. 26. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 28 de janeiro de 1994, 173º da Independência e 106º da República.  

 

ITAMAR FRANCO 

Fernando Henrique Cardoso  
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